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Projeto de Lei no 551 » de 1995
- «360 FRIPOU - rr-sidente

Dispõe sobre o controle de

lização e uso de substâncias anabolizantes é ppódutos que

contenham.

Que

Art. 19- Fica proibidá a fabricação, à tâmes

cialização e o uso de produtos que contenham,na sua composição

substâncias anabólicas e hormonais que não estejam, devidamente,

autorizadas pelos órgãos competentes do Ministério da Saúde.

Paragrafo unico- Os produtos a que se refere o

"caput" deste artigo, somente poderão ser fabricados e comercia-

lizados por estabelecimentos licenciados junto aos Órgãos compe-

tentes da Vigilância Sanitária da Secretaria de Estado da Saúde.

Art. 29- A venda direta ao consumidor,dos pro-

dutos que contenham substâncias anabólicas e hormonais somente '

poderão ser efetuadas mediante a apresentação de prescrição médi

ca e sua concomitante retenção.

Art. 39- A venda desses produtos aos estabele-

cimentos comerciais, far-se-ã mediante a emissão de Nota Tiscal'

Fatura, discriminada

Paragrafo único- A Nota Fiscal ou Nota Fiscal"

Fatura ficara arquivada no estabelecimento que a emitir a

disposição das autoridades competentes.

Art. 4Q- Cabe, exclusivamente,ãs publicações '

médicas a veiculação de propagandas atinentes aos produtos de

que trata esta. lei.

Art. 59- O Poder Executivo regulamentará esta

1ei, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados de sua publicação.

Art. 69- Esta lei entrará em vigor najdata de

sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A Comissão de Produtos de Controle Especial do

Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria de Estado da Saúde,

recebeu denúncia formalizada pela Confederação Brasileira de Cul-

turismo e Musculação, sobre o mal uso de esteróides anabolizan -

tes e hormônios.

Esses produtos são livre e indiscriminadamente

comercializados, expondo seus usuários a sérios problemas colate

rais, comprovados e aceitos pela Comunidade Científica Interna -

cional que elenca os efeitos androgênicos dos estéróides anaboli

zantes.

Efeitos Androgênicos:

- Acne

- Alongamento do clitoris

- Ereções Frequentes

- Calvície

- Hirsutismo(crescimento de pelos em mulheres)

- Alargamento da próstata

- Esterilidade

- Atrofia dos testículos

Efeitos Colaterais:

- Hálito Insuportável

-Câncer no figado

- Aumento do Colesterol L.D.L

- Retenção de água (Edema)

- Arritmia Cardiaca

- Hepatite Peliótica

- Hemorragia intra-abdominal e vômitos com sangue

- Comportamento Agressivo

- Dores estomacais gástricas insuportáveis

- Ginecomastia

- Cefaleia grave . /

- Aumento da pressão arterial ) A
- Insônia AL

Dados colhidos no Dicionárió de Esbsdialidades

Farmacêuticas 94/95- 23A. Edição, pags 321/3922, apo; É o Princi

pio Ativo 17-Decanoato de Nandrolona, contidana composição dos

anabolizantes do grupo farmacológico hoyrmonais,pag 45 com suspei



ta ou casos confirmados de ca

renal; epilepsia;enxaçueca :; diabetes, rouquicão- que pode re -

sultar em engrossamento da voz e aumento da libido em pré-púbe-

res.

O uso cortínuo desses srodutos,sem orienta -

ção médica, vem sendo uma constante entre pessoas desinforma -

das que,fascinadas pela propaganda ostensiva, mormemte, em aca-

demias de ginástica e clubes- no setor Ge prática de musculação

- tentando ultrapassar seus limites físicos obtendo aumento de!

resistência e massa muscular falsa. Isso tudo graças à facilida

de de acesso e oferta indiscriminada dessas drogas nacionais e

importadas.

Tramita no Conselho Federal de Entorpecentes-

CONFEN, o processo no 08000-003408 sobre denúncia- formulada pe

1a Confederação Brasileira de Culturismo e Musculação- de trafi

co de esteróides anabolizantes nacionais e importados nas fron-

teiras brasileiras.

Por todo o exposto, não existindo até o pre -

sente no âmbito estadual, uma legislação que coiba práticas abu

sivas na fabricação,comercialização e uso de substâncias anabó-

licas e hormonais ou produtos que as contenham, este Deputado ,

cônscio da gravidade da questão em tela, conta com o apoio dos

nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei.
ms

Sala das Sessões, ém)
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- ExFÊNICNTE 4, COMIBSÕES

GOMISTÃODE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA?
ENSRADA
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